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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E FISCAL  

 
 

ATA Nº 01/2023 Data: 14/11/2023 Horário: 11h 

Local: Rua José Plech Fernandes, 27, Centro, Cabo de Santo Agostinho – PE. 

Membros Presentes: 

 Ângelo da Silva Gambôa – Titular (Conselho Administrativo) 

 Karla Roberta Alves Marinho – Titular (Conselho Administrativo) 

 Antônio Correia de Pontes – Suplente (Conselho Administrativo) 

 Tony Ramos da Silva – Suplente (Conselho Administrativo) 

 Ivanildo Germano Gomes Júnior – Titular (Conselho Administrativo) 

 Uratanairdes Herkles Monteiro Maia – Presidente do Conselho Administrativo 

 Flávio Ferreira de França – Titular (Conselho Fiscal) 

 Jacqueline Amâncio Gomes – Titular (Conselho Fiscal) 

 Juliana Maria da Silva – Suplente (Conselho Fiscal) 

Membros Ausentes: 

 Edson Souza Cavalcanti Wanderley – Suplente (Conselho Administrativo) 

 Antônio Carlos da Silva – Suplente (Conselho Fiscal) 

 Sandro Gomes Guimarães – Presidente do Conselho Fiscal 

 Sara Gouveia de Farias – Titular (Conselho Administrativo) 

 Hajime Honda – Suplente (Conselho Administrativo) 

 Rafael Carvalheira Pinto – Suplente (Conselho Administrativo) 

 Rufino Manoel Leonardo – Titular (Conselho Fiscal) 

 Heitor Fernando Epitácio Ferreira – Suplente (Conselho Fiscal) 

 Italy Vivane de Melo Souza – Suplente (Conselho Administrativo) 
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 Genivaldo Cordeiro da Silva – Suplente (Conselho Fiscal) 

 Maria José Alves da Paixão – Titular (Conselho Fiscal) 

 Ubirajara Amâncio da Silva – Suplente (Conselho Fiscal) 

 Ivaldo Macena Ferreira – Titular (Conselho Administrativo) 

Presidente do Conselho Administrativo: Uratanairdes Herkles Monteiro Maia 

Presidente do Conselho Fiscal: Sandro Gomes Guimarães 

Aos quatorze dias do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se na 

sede do Caboprev, localizado na Rua José Plech Fernandes, 27, Centro, Cabo de Santo 

Agostinho – PE, os membros do Conselho Administrativo: Ângelo da Silva Gambôa, Karla 

Roberta Alves Marinho, Tony Ramos da Silva, Ivanildo Germano Gomes Júnior, Antônio 

Correia de Pontes e o presidente do conselho, Uratanairdes Herkles Monteiro Maia para 

a realização da votação de posicionamento a respeito da possível contração de um 

escritório de advogacia para atuar como assistente de acusação no acompanhamento do 

processo criminal e de medidas cautelares de bloqueios patrimoniais no caso “Terra 

Nova”. Para participar da decisão, também estiveram presentes os integrantes do 

conselho fiscal: Flávio Ferreira de França, Jacqueline Amâncio Gomes e Juliana Maria da 

Silva. De início, o presidente do conselho, Uratanairdes Maia informou que os conselheiros 

presentes ao encontro poderiam começar a votação contra ou a favor da contratação 

desse trabalho e, em seguida, passou a palavra para o senhor Flávio Ferreira. A princípio, 

o integrante do conselho fiscal votou contra o andamento do contrato fazendo uma 

menção ao posicionamento contrário do integrante do conselho fiscal, Rufino Leonardo, 

que justificou a sua falta à reunião, mas encaminhou um parecer via WhatsApp para o 

grupo geral dos integrantes do conselho administrativo e fiscal do Caboprev. No 

documento, o conselheiro opinou pela não contratação da assistência, destacando ser 

inapropriada, ou de pouca ou nenhuma utilidade. No texto, o conselheiro destacou os 

seguintes pontos e fundamentos para a sua decisão: 1º O Ministério Público Federal 

possui uma equipe altamente qualificada para atuar em casos como esses, sendo trabalho 

do órgão o empenho na defesa do patrimônio público vítima do crime; 2º Os processos 

envolvem muitos reús, todos com boas condições de contratar bons advogados e que se 

utilizarão de todos os recursos que estiverem ao seu dispor para prolongar os processos 

por mais tempo. Em seguida, o conselheiro Flávio França alegou que o retorno diante 

dessa contratação não será conforme o esperado, o que pode ocasionar em um risco 
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financeiro e político para a autarquia. Logo após, o conselheiro Ivanildo Germano ressaltou 

que não compete ao conselho a deliberação sobre essa contratação e que, de acordo com 

o artigo 16 da Lei Municipal Nº 3.342, compete ao diretor-presidente do Caboprev a 

deliberação de contratos na instituição. O conselheiro também votou contra destacando 

que esse é um tipo de trabalho que pode ser feito por qualquer outro tipo de profissinal da 

área e que não houve cotação para a verificação de outros valores. Ivanildo Germano 

também ressaltou que, se o escritório for participar do processo de inexigibilidade de 

licitação é necessário ser verificada as certidões de expertise na área, que comprovem o 

êxito em operações já realizadas pela empresa. Finalizada a palavra, o conselheiro 

Antônio Pontes alegou que diante de uma decisão importante como essa, o diretor-

presidente deve tomar uma posição a partir da opinião dos conselheiros. Ainda em seu 

discurso, o senhor Antônio Pontes afirmou que existe uma manobra política na tentativa 

de possivelmente barrar a candidatura do ex-prefeito, gestor do município na época em 

que ocorreram os investimentos “Terra Nova”. O conselheiro também pontuou que o que 

deve ser feito é a cobrança das autoridades constituídas, bem como, do escritório 

(Hirtácides) que o Caboprev possui contrato em vigor, sendo a despesa com um novo 

escritório algo sem garantia de retorno. Logo após o argumento, a conselheira Jacqueline 

Amâncio Gomes salientou que o conselho fiscal ficou ciente do valor indicado para o 

serviço, após reunião realizada entre os conselheiros e os representantes do escritório no 

dia 10 de novembro. A conselheira pontuou que os conselheiros ficaram sem garantia de 

que o trabalho trará algum resultado, além de ser um alto investimento. Em seguida, 

Jacqueline Amâncio Gomes também afirmou que os conselheiros devem prezar pela 

garantia da integridade do instituto na questão política, não permitindo que ele seja usado 

para uma manobra político/partidária. Após o posicionamento, os conselheiros presentes 

reforçaram novamente a autonomia de deliberação do diretor-presidente mesmo sem a 

aprovação dos conselheiros, de acordo com a legislação atual da instituição. Em seguida, 

o conselheiro Antônio Pontes questinou qual a intenção do diretor-presidente do Caboprev 

em relação à contratação desse escritório. Sobre esse questionamento, o conselheiro 

Ângelo Gambôa aproveitou o momento para declarar o seu voto contrário, considerando 

que os valores que possivelmente podem ser retornados com o bloqueio de bens são 

pequenos em relação ao alto investimento no serviço jurídico. Com relação ao objetivo do 

gestor do Caboprev, Ângelo Gambôa relatou que o diretor-presidente declarou que se trata 

da recuperação e bloqueio de bens dos envolvidos, assim como o escritório Hirtácides 

afirma que a comarca do julgamento poderá ser transferida de Pernambuco para São 

Paulo. Em seguida, respondendo o ponto levantado por Antônio Pontes a respeito da 

cobrança ao escritório Hirtácides, Ângelo Gambôa evidenciou que o mesmo não elabora 

relatórios apresentando o que é tratado nas reuniões mensais do grupo de trabalho 
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referente aos resgates dos recursos investidos nos fundos estressados. Aproveitando o 

assunto, a conselheira Karla Roberta Alves afirmou que o contrato do escritório Hirtácides 

firmado com o Caboprev estava para expirar no próximo ano, tendo em vista que não 

poderia ser mais prorrogado. Entretanto, analisando o processo o licitatório, foi verificado 

que o contrato já expirou. Nesse caso, no início deste ano, foi feito um novo processo de 

inexigibilidade com o mesmo escritório de advocacia, que foi questionado pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE). Sendo assim, os conselheiros levantaram a 

possibilidade de substituição dessa prestação de serviço pelo novo escritório. Logo após, 

a conselheira Karla Roberta se apresentou informando que é procuradora da Câmara 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho e atua como agente de contratação do órgão. A 

servidora informou que, no tocante à área de inexigibilidade na parte de contratação, não 

foi apresentado pelo escritório os requisitos para ser inexigível, não foi relatado se existe 

uma concorrência para a contratação de outros escritórios. Inclusive, a conselheira alertou 

que na Câmara Municipal do Cabo também houve a tentativa de contração de um 

escritório jurídico por inexigibilidade, mas que foi barrado pelo Tribunal de Contas, no qual 

alegou existir um corpo jurídico na Câmara, capaz de atuar naquele processo. De acordo 

com ela, a situação pode ainda ser mais complicado no Caboprev, pois a autarquia já 

possui contrato com um escritório de advocacia atualmente em vigor. A conselheira 

também afirmou que o assistente de acusação é um auxiliar do ministério Público, desse 

modo o órgão dará andamento ao processo independente de um auxiliar de acusação. 

Diante disso, ela se posicionou de forma contrária, destacando que essa contratação não 

será viável para o Caboprev. Corroborando com a fala da conselheira, Ivanildo Germano, 

comentou que a atuação do assistente é feita na fase instrutória, agora o processo está 

na etapa final da primeira instância. Logo após a fala da servidora, os demais conselheiros 

Tony Ramos e Juliana Maria compartilharam das mesmas opiniões levantadas, votando 

também de forma contrária ao andamento dessa contratação. Ao final da reunião o 

presidente do conselho, Uratanairdes Maria também concordou com as opiniões 

levantadas nos discursos de votação dos conselheiros e afirmou que os membros dos 

conselhos devem atuar com cautela, para que futuramente o Caboprev não sofra as 

consequências. Em seguida, o conselheiro Tony Ramos reforçou o argumento levantado 

inicialmente na reunião, citando que o Tribunal de Contas pode indeferir a contratação 

desse serviço por não existir um processo de licitação. Ao final da reunião, os conselheiros 

reforçaram que todos os integrantes titulares e suplentes presentes ao encontro votaram 

contra o andamento do processo de contratação do escritório de advocacia, reiterando 

que, mesmo com o parecer dos conselhos (administrativo e fiscal) do Caboprev, compete 

exclusivamente ao diretor-presidente do instituto a decisão final pela contratação do 

serviço jurídico de assistência. Concluída a pauta e não havendo mais nenhum assunto a 
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ser tratado, às doze horas e trinta minutos deu-se por encerrada a reunião, sendo lavrada 

a presente ata, deliberada e aprovada, através da assinatura dos membros do Conselho 

Administrativo presentes ao encontro. 

Deliberações:  De modo unânime, os conselheiros presentes votaram 
de forma contrária à contração do escritório jurídico para 
atuar como assistente de acusação no 
acompanhamento do processo criminal e de medidas 
cautelares de bloqueios patrimoniais no caso “Terra 
Nova”. Durante a reunião, os membros dos conselhos 
(administrativo e fiscal) também enfatizaram que a 
decisão final pela contratação do serviço jurídico de 
assistência de acusação é de responsabilidade do 
diretor-presidente do Caboprev, de acordo com o artigo 
16 da Lei Municipal Nº 3.342. 

Responsável pela elaboração 
da ata: 

Thatiany Lucena 
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Cabo de Santo Agostinho, 23 de novembro de 2023. 

 

Aos Senhores(as) 

Conselheiros do Conselho Administrativo do Caboprev 
 

 

Cumprimentando-a cordialmente, venho através do presente, apresentar 

esclarecimentos sobre alguns pontos que foram levantados na reunião realizada em 

14/11/2023 e mencionado na Ata de reunião extraordinária de n° 01/2023. 

Na ata de reunião extraordinária, alguns conselheiros afirmaram que a atuação e 

acompanhamento dos processos podem ser realizados por qualquer advogado que atua 

na área do direito penal, porém, no setor jurídico do quadro atual do Caboprev não 

possui nenhum advogado que atue na área do direito penal, desta forma, foi cogitado a 

possibilidade da contratação de um escritório de advocacia especialista na área do 

direito penal econômico. 

Em outro momento, foi mencionado na reunião e registrado na referida ata, que 

em caso de contratação de escritório por inexigibilidade, é necessário a verificação da 

expertise da área de contração. Em relação a esse ponto, todo e qualquer processo de 

licitação na modalidade de inexigibilidade que já foi realizado pelo Caboprev, sempre 

seguiu fielmente a legalidade e os requisitos exigidos pela lei de licitação, bem como 

todos os processos são enviados para o Tribunal de Contas de Pernambuco, desta forma, 

caso houvesse a contratação do escritório apresentado, a situação não seria diferente, 

pois todos os requisitos necessários para a contratação por inexigibilidade teriam que 

ser preenchidos. 

Quanto a questão da intenção da contratação do escritório, apesar do conselheiro 

Ângelo Gambôa ter esclarecido o real motivo no dia da reunião, deixo bem claro que 

não existe qualquer cunho político quanto a intenção na contratação dos serviços 

jurídicos na área do direito penal econômico, até porque a prestação de serviço para 

buscar a recuperação de valores e condenação não teria como foco a pessoa física do 

antigo prefeito deste Município, mas sim de todos os envolvidos na operação que 

envolveu o desvio milionários dos valores investidos nos fundos estressados. 

Importante ainda deixar claro, que antes mesmo de levar o assunto para esse 

Conselho Administrativo sobre a contratação de um advogado ou escritório para atuar 

nos processos penais, tive a preocupação de primeiro me reunir de forma extraoficial 

com Ministério Público do Cabo de Santo Agostinho e Procuradoria Geral do 

Município e ambos os órgãos opinaram pela relevância na contratação, pois seria mais 

um reforço para fazer com que todos os envolvidos que tiveram participação nos 

investimentos fraudulentos dos recursos do Caboprev, fossem responsabilizados.  

Compactuado com a mesma intenção desta presidência, o Ministério Público de 

Contas de Pernambuco atuando nos autos do processo de auditoria especial (Processo 

TC 1850699-9), apresentou em 18 de dezembro de 2023 o Parecer MPCO 758/2023, 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

entendendo pela existência de irregularidade nos investimento realizados nos fundos de 

investimento da empresa Terra Nova, mencionando a existência ações penais em tramitação para 

apuração de possível prática de crime praticados em face do Caboprev e ao final, opinou pela 

responsabilização dos responsáveis, bem como pena necessidade de acompanhamento de todos 

os processos até o ressarcimento integral ao erário.  

Sendo assim, informo e afirmo o meu comprometimento em não medir esforços para reaver os 

valores e a responsabilização criminal de todos os envolvidos na operação que envolveu o desvio 

milionários dos valores investidos nos fundos estressados “Terra Nova”. 

 

Espero ter esclarecido aos pontos levantados pelos conselheiros mencionados nos ata de reunião 

extraordinária de n° 01/2023, coloca-me a inteira disposição deste Conselho de Administração 

para novos esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

José Albérico Silva Rodrigues 
Diretor-Presidente 

 

JOSE ALBERICO SILVA 
RODRIGUES:89203402420

Assinado de forma digital por JOSE ALBERICO SILVA 
RODRIGUES:89203402420 
Dados: 2024.01.12 13:43:23 -03'00'


